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Exm. Sr. Presidente

O Vereador abako assinado, após ouvida a Casa, na forma regimenta!, indaca ao
Executivo Munkipal, rêquerêr quê sejâ reaEada uma campanha de orbntaçáo sobre o
novo Coronavírus na Praia da Capilha, bcalizada no Taim. Cabe ressaftar que neste
momento, onde está sendo recomendado o isolamento social, para evitar o contato
físko, devklo ao COVID-l9, a circubção de pêssoas na prah, a§umas até âcampadas,
está em desacordo com as orientações do Ministério da Saúde.

Julio C ar Pereira da ifva
Vereador (a) do MDB

Justificativa: Tal requerimento propõe que as mesmas medidas adotadas no Balneário Cassino, seria
o ideial para que a prevenção ocorra também na Praia da Capilha.
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